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Art. 22 Ficam remanejados na forma do Anexo ifi os seguintes cargos em comissão e
fluições gratificadas do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Instituto
Nacional de Pesquisas Educacionais - INEP, oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública
Federal, um DAS 101.6, quatro DAS 101.5, quatorze DAS 101.4, 29 DAS 1013, dez DAS 101.2,
quatro DAS 101.1, um DAS 1023, um DAS 102.2, seis DAS 102.1, dezoito FG-1 e três FG-3.

32 O Regimento Interno do Instituto Nacional de Estudos ePesquisas Educacionais -
INEP será aprovado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto e publicado no Diário Oficial
da União, no prazo de sessenta dias, contados da data de publicação deste Decreto.

42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

República, Brasilia, 14 de	 eo	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Luciano Oliva Patrício

Luis Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP

CAPÍTULO!

DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. 12 O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP, Autarquia
Federal, vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, transformada pela Medida Provisória
n2 , de de fevereiro de 1997, tem por finalidade:

1- organizar e manter o sistema de informações e estatísticas educacionais;
II - planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de sistemas e projetos de avaliação

educacional, visando o estabelecimento de indicadores de desempenho das atividades de ensino no Pais;
III- apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no desenvolvimento de sistemas

e projetos de avaliação educacional;
W - desenvolver e implementar, na área educacional, sistemas de informação e

documentação que abranjam estatísticas, avaliações educacionais, práticas pedagógicas e de gestão das
políticas educacionais;

V - subsidiar a formulação de lificas na área de educação, mediante a elaboração de
diagnósticos e recomendações decorrentes da avaliação da educação básica e superior,

VI- coordenar o processo de avaliação dos cursos de graduação, em conformidade com a
legislação vigente;

VII- definir e propor parâmetros, critérios e mecanismos para a realização de exames de
acesso ao ensino superior,

VIII - promover a disseminação de informações sobre avaliação da educação básica e
superior,

IX. - articular-se, em sua área de atuação, com instituições nacionais, estrangeiras e
internacionais, mediante ações de cooperação institucional, técnica e financeira, bilateral e multilateral.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 22 O INEP tem a seguinte estrutura organizacional:

1- órgão de assistência direta e imediata ao Presidente: Gabinete;
II - órgãos seccionais:
a) Procuradoria Jurídica:

b) Auditoria Interna;
c) Coordenação-Geral de Administração e Finanças;
ifi - órgãos específicos singulares:
a) Diretoria de Avaliação da Educação Básica;
b) Diretoria de Informações e Estatísticas Educacionais;
c) Diretoria de Avaliação e Acesso ao Ensino Superior,
d) Diretoria de Disseminação de Informações Educacionais;
lv - órgão colegiadó: Conselho Consultivo.

CAPÍTULO m
DA DIREÇÃO E NOMEAÇÃO

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO CONSULTIVO

Seção!

Da Composição

Art. 42 O Conselho Consultivo constituído por nove membros tem a seguinte composição:

1- o Presidente do INEP;
II - os Diretores do INEP;
ifi - quatro representantes da sociedade civil, escolhidos entre profissionais de notório

saber.

§ 12 Os suplentes dos membros natos serão escolhidos e nomeados pelo Ministro de
Estado da Educação e do Desporto.

§ 22 Os titulares e suplentes de que trata o inciso ifi serão indicados pelo Presidentç do
INEP e nomeados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.

Seção II

Do Funcionamento

Art. 52 A Presidência do Conselho Consultivo do INEP será exercida pelo Presidente do
Instituto.

Art, 62 O Conselho Consultivo reunir-se-á na sede do INEP, ordinariamente, uma vez ao
semestre e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou mediante requerimento
aprovado por mais da metade de seus membros.

§ * 11 As reuniões do Conselho Consultivo serão instaladas com a presença da maioria
absoluta de seus membros.

§ 22 As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, cabendo ao
Presidente do Conselho Consultivo o voto de qualidade.

§ 32 Os representantes da sociedade civil terão mandato de quatro anos, sendo permitida'
uma recondução por igual período.

Art. 32 o INEP é dirigido por um Presidente, as Diretorias por Diretor, o Gabinete por
Chefe, as Coordenações-Gerais por Coordenador-Geral, a Procuradoria Jurídica por Procurador Jurídico,
a Auditoria Interna por Auditor-Chefe, as Coordenações por Coordenador, as Divisões e os Serviços por
Chefe.

§ 1 O Presidente, e os Diretores serão nomeados pelo Presidente da República, por
indicação do Ministro de Estado da Educação e do Desporto.

§ 22 Os demais cargos em comissão e funções gratificadas serão providos pelo do
Presidente do INEP, observada a legislação vigente.
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§ 42 Perderá automaticamente o mandato o Conselheiro que faltar, em um ano, a duas
sessões consecutivas ou três alternadas.

§ 52 o exercício da função de Conselheiro não será remunerado.

CAPITULO V

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção!

Do órgão de Assistência Direta e Imediata ao Presidente

Art. 72 Ao Gabinete compete:

- assistir ao Presidente em sua representação política e social;
II - incumbir-se do preparo e despacho do expediente do Presidente;
ifi - desempenhar as funções de Secretaria Executiva do Conselho Consultivo;
N - exercer outras fiinçõsque lhe forem cometidas pelo Presidente.

Seção II

Dos órgãos Seccionais

Art. 82 À Procuradoria Jurídica, órgão vinculado à Advocacia-Geral da União, compete:

1- representar judicial e extrajudicialmente o INEP;
II - exercer atividades de consultoria e assessoramento jurídicos aos órgãos do INEP,

aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar if 73, de 10 de fevereiro de 1993;
H1 - a aputação da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às

atividades do INEP, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.

Mi. 9 À Auditoria Interna compete acompanhar, orientar tecnicamente, fiscalizar e avaliar
a gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e de recursos humanos do INEP.

Art. 10. À Coordenação-Geral de Administração e Finanças, órgão seccional dos sistemas
de serviços gerais, de organização e modernização administrativa, de administração dos recursos humanos,
de recursos de informação e informática, e de planejamento e orçamento, compete planejar, coôrdenar e
controlar a execução das atividades nessas áreas.

Seçioffl

Dos órgãos Específicos Singulares

Art. 11. À Diretoria de Avaliação da Educação Básica compete:

1 - planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de estudos e pesquisas na área de
avaliação da educação básica,

II - subsidiar, por meio de informações e dados resultantes de avaliações, a formulação e a
implementação de políticas educacionais, na área da educação básica,

III - promover o intercâmbio e a cooperação técnica com órgãos da administração pública,
instituições de ensino e pesquisa nacionais e internacionais e entidades privadas, na área de avaliação da
educação básica;

IV - apoiar a capacitação de recursos humanos e o desenvolvimento de instituições
especializadas na área de avaliação da educação básica;

- promover e estimular a disseminação dos resultados do Sistema Nacional de Avaliação
da Educação Básica - SAEB e de estudos e pesquisas avaliativas para os agentes do sistema educacional e
a sociedade em geral;

-	 VI - manter atualizados os bancos de dados de sua área, em articulação com a Diretoria de
Informações e Estatísticas Educacionais.

Art. 12. À Diretoria de Informações e Estatísticas Educacionais compete:

1 - planejar, programar e propor ações voltadas à produção de dados estatísticos
educacionais;

II - definir e propor parâmetros, critérios e mecanismos para a coleta de dados e
informações educacionais; 	 - -

III - promover, em articulação com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE e com outros órgãos públicos e privados, a coleta sistemática de estatísticas
educacionais;

IV - organizar e sistematizar dados e informações relacionados às áreas responsáveis pelos
processos de estudo e avaliação educacional;

V - divulgar informações e dados estatísticos referentes aos sistemas de ensino;
VI - manter atualizados os sistemas de informação e os bancos de dados relativos à área de

atuação do INEP.

Art. 13. À Diretoria de Avaliação e Acesso ao Ensino Superior compete:

1- definir e propor parâmetros, critérios e mecanismos de realização de exames nacionais
de avaliação de cursos de graduação e de aptidão acadêmica de acesso ao ensino superior;

II - coordenar o processo de aplicação de exames visando subsidiar o sistema nacional de
avaliação dos cursos de graduação, de acordo com a legislação vigente;

III - coordenar o processo de aplicação de exames de avaliação das aptidões acadêmicas do
ensino médio, com vistas ao acesso ao ensino superior, de acordo com a legislação vigente;

IV - divulgar resultados e produtos referentes aos exames nacionais de avaliação de cursos
de graduação e de aptidão acadêmica de acesso ao ensino superior;

V - manter atualizados os bancos de dados de sua área, em articulação, com a Diretoria de
Informações e Estatísticas Educacionais.

Art. 14. À Diretoria de Disseminação de Informações Educacionais compete:

1 - propor e coordenar a política de disseminação de informações educacionais, estudos e
documentação do INEP, oferecendo suporte à divulgação de resultados e produtos dos sistemas de
avaliação e de indicadores educacionais;

II - planejar, orientar e coordenar as atividades de comunicação social e marketing
institucional do INEP;

ifi - propor e coordenar a realização de estudos e pesquisas baseados em fontes
secundárias, segundo as necessidades e demandas das áreas do INEP;

IV - coordenar a coleta, a sistematização e a produção de informações referenciais em
educação;

V- promover e coordenar a articulação e a cooperação de caráter técnico-científico entre as
Diretorias do INEP, com os órgãos do Ministério da Educação e do Desporto, as Secretarias de Educação
dos Estados, as instituições de ensino e pesquisa, centros de referência e entidades privadas, nacionais,
estrangeiras e internacionais, visando ampliar e qualificar a disseminação e a produção de conhecimentos -e
informações educacionais;

VI - propor e coordenar a política de atualização e aquisição de material bibliográfico e
documental, visando constituir acervo especializado nas áre3s de atuação do INEP;

VII - coordenar a integração com redes de informação em educação, bem como manter
atualizados os bancos de dados de sua área, em articulação com a Diretoria de Informações e Estatísticas -
Educacionais.

Seção 1V

Do órgão Colegiado

Art. 15. Ao Conselho Consultivo compete:

1- manifestar-se sobre o plano de ação e a proposta orçamentária anual e suas alterações;
II - manifestar-se sobre a alienação e a aquisição de bens imóveis, inclusive acerca da

aceitação de doação, com ou sem encargo;
RI - examinar e emitir parecer conclusivo sobre as prestações de contas e o relatório anual

de atividades do INEP, para encaminhamento ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto e
posterior julgamento pelo Tribunal de Contas da União;

IV - examinar as propostas de alteração da Estrutura Regimental do INEP e emitir parecer;
V - examinar os assuntos que lhe forem submetidos pelo Presidente ou por qualquer um de

seus membros, emitindo pareceres conclusivos.

Parágrafo único. As normas de funcionamento do Conselho Consultivo serão aprovadas na
forma do § 22 do art. 62 e integrarão o Regimento Interno, nos termos do art. 21 desta Estrutura
Regimental.

CAPrrULÕ VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção!

Do Presidente

Art. 16. Ao Presidente incumbe:
- dirigir as atividades do INEP de acordo com a finalidade e o plano de ação da entidade;

II- cumprir e difundir as normas emanadas do Ministério da Educação e do Desporto, em
sua área de atuação;

ifi - propor ao Conselho Consultivo o plano de ação anual e a proposta orçamentária do
INEP;

IV - encaminhar a prestação de contas e o relatório anual de atividades ao Ministério da
Educação e do Desporto, após parecer do Conselho Consultivo, para julgamento pelo Tribunal de Contas
da União;

À
	

ii.

Os interessados em publicação de matérias
ou aquisição de obras e jornais devem

entrar em contato com a Imprensa Nacional1

nos responsabilizamos por
quaisquer serviços prestados por
terceiros ou pela autenticidade

de documentos pertinentes
fornecidos pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS:
PUBLICAÇÃO ASSINATURAS VENDA AVULSA
DE MATERIAS (Obras e Jornais) (Obras e Jo!nals)

(061) 313 ,9513 (O61).31i'99 	 (061) 31990I



N°31 SEGUNDA-FEIRA, 17FEV 1997	 DIÁRIO _õ FICIA	 SEÇÃO 1

§ 42 Perderá automaticamente o mandato o Conselheiro que faltar, em um ano, a duas
sessões consecutivas ou três alternadas.

§ 52 o exercício da função de Conselheiro não será remunerado.

CAPITULO V

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção!

Do órgão de Assistência Direta e Imediata ao Presidente

Art. 72 Ao Gabinete compete:

- assistir ao Presidente em sua representação política e social;
II - incumbir-se do preparo e despacho do expediente do Presidente;
ifi - desempenhar as funções de Secretaria Executiva do Conselho Consultivo;
N - exercer outras fiinçõsque lhe forem cometidas pelo Presidente.

Seção II

Dos órgãos Seccionais

Art. 82 À Procuradoria Jurídica, órgão vinculado à Advocacia-Geral da União, compete:

1- representar judicial e extrajudicialmente o INEP;
II - exercer atividades de consultoria e assessoramento jurídicos aos órgãos do INEP,

aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar if 73, de 10 de fevereiro de 1993;
H1 - a aputação da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às

atividades do INEP, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.

Mi. 9 À Auditoria Interna compete acompanhar, orientar tecnicamente, fiscalizar e avaliar
a gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e de recursos humanos do INEP.

Art. 10. À Coordenação-Geral de Administração e Finanças, órgão seccional dos sistemas
de serviços gerais, de organização e modernização administrativa, de administração dos recursos humanos,
de recursos de informação e informática, e de planejamento e orçamento, compete planejar, coôrdenar e
controlar a execução das atividades nessas áreas.

Seçioffl

Dos órgãos Específicos Singulares

Art. 11. À Diretoria de Avaliação da Educação Básica compete:

1 - planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de estudos e pesquisas na área de
avaliação da educação básica,

II - subsidiar, por meio de informações e dados resultantes de avaliações, a formulação e a
implementação de políticas educacionais, na área da educação básica,

III - promover o intercâmbio e a cooperação técnica com órgãos da administração pública,
instituições de ensino e pesquisa nacionais e internacionais e entidades privadas, na área de avaliação da
educação básica;

IV - apoiar a capacitação de recursos humanos e o desenvolvimento de instituições
especializadas na área de avaliação da educação básica;

- promover e estimular a disseminação dos resultados do Sistema Nacional de Avaliação
da Educação Básica - SAEB e de estudos e pesquisas avaliativas para os agentes do sistema educacional e
a sociedade em geral;

-	 VI - manter atualizados os bancos de dados de sua área, em articulação com a Diretoria de
Informações e Estatísticas Educacionais.

Art. 12. À Diretoria de Informações e Estatísticas Educacionais compete:

1 - planejar, programar e propor ações voltadas à produção de dados estatísticos
educacionais;

II - definir e propor parâmetros, critérios e mecanismos para a coleta de dados e
informações educacionais; 	 - -

III - promover, em articulação com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE e com outros órgãos públicos e privados, a coleta sistemática de estatísticas
educacionais;

IV - organizar e sistematizar dados e informações relacionados às áreas responsáveis pelos
processos de estudo e avaliação educacional;

V - divulgar informações e dados estatísticos referentes aos sistemas de ensino;
VI - manter atualizados os sistemas de informação e os bancos de dados relativos à área de

atuação do INEP.

Art. 13. À Diretoria de Avaliação e Acesso ao Ensino Superior compete:

1- definir e propor parâmetros, critérios e mecanismos de realização de exames nacionais
de avaliação de cursos de graduação e de aptidão acadêmica de acesso ao ensino superior;

II - coordenar o processo de aplicação de exames visando subsidiar o sistema nacional de
avaliação dos cursos de graduação, de acordo com a legislação vigente;

III - coordenar o processo de aplicação de exames de avaliação das aptidões acadêmicas do
ensino médio, com vistas ao acesso ao ensino superior, de acordo com a legislação vigente;

IV - divulgar resultados e produtos referentes aos exames nacionais de avaliação de cursos
de graduação e de aptidão acadêmica de acesso ao ensino superior;

V - manter atualizados os bancos de dados de sua área, em articulação, com a Diretoria de
Informações e Estatísticas Educacionais.

Art. 14. À Diretoria de Disseminação de Informações Educacionais compete:

1 - propor e coordenar a política de disseminação de informações educacionais, estudos e
documentação do INEP, oferecendo suporte à divulgação de resultados e produtos dos sistemas de
avaliação e de indicadores educacionais;

II - planejar, orientar e coordenar as atividades de comunicação social e marketing
institucional do INEP;

ifi - propor e coordenar a realização de estudos e pesquisas baseados em fontes
secundárias, segundo as necessidades e demandas das áreas do INEP;

IV - coordenar a coleta, a sistematização e a produção de informações referenciais em
educação;

V- promover e coordenar a articulação e a cooperação de caráter técnico-científico entre as
Diretorias do INEP, com os órgãos do Ministério da Educação e do Desporto, as Secretarias de Educação
dos Estados, as instituições de ensino e pesquisa, centros de referência e entidades privadas, nacionais,
estrangeiras e internacionais, visando ampliar e qualificar a disseminação e a produção de conhecimentos -e
informações educacionais;

VI - propor e coordenar a política de atualização e aquisição de material bibliográfico e
documental, visando constituir acervo especializado nas áre3s de atuação do INEP;

VII - coordenar a integração com redes de informação em educação, bem como manter
atualizados os bancos de dados de sua área, em articulação com a Diretoria de Informações e Estatísticas -
Educacionais.

Seção 1V

Do órgão Colegiado

Art. 15. Ao Conselho Consultivo compete:

1- manifestar-se sobre o plano de ação e a proposta orçamentária anual e suas alterações;
II - manifestar-se sobre a alienação e a aquisição de bens imóveis, inclusive acerca da

aceitação de doação, com ou sem encargo;
RI - examinar e emitir parecer conclusivo sobre as prestações de contas e o relatório anual

de atividades do INEP, para encaminhamento ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto e
posterior julgamento pelo Tribunal de Contas da União;

IV - examinar as propostas de alteração da Estrutura Regimental do INEP e emitir parecer;
V - examinar os assuntos que lhe forem submetidos pelo Presidente ou por qualquer um de

seus membros, emitindo pareceres conclusivos.

Parágrafo único. As normas de funcionamento do Conselho Consultivo serão aprovadas na
forma do § 22 do art. 62 e integrarão o Regimento Interno, nos termos do art. 21 desta Estrutura
Regimental.

CAPrrULÕ VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção!

Do Presidente

Art. 16. Ao Presidente incumbe:
- dirigir as atividades do INEP de acordo com a finalidade e o plano de ação da entidade;

II- cumprir e difundir as normas emanadas do Ministério da Educação e do Desporto, em
sua área de atuação;

ifi - propor ao Conselho Consultivo o plano de ação anual e a proposta orçamentária do
INEP;

IV - encaminhar a prestação de contas e o relatório anual de atividades ao Ministério da
Educação e do Desporto, após parecer do Conselho Consultivo, para julgamento pelo Tribunal de Contas
da União;

À
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V - constituir grupos de trabalho, comissões e comitês de apoio consultivo, designando Serviço 2 Chefe 101.1

seus membros, observada a legislação pertinente; 6 FG-1
VI- baixar atos normativos no âmbito de sua competência
Vil - ratificar os atos de dispensa e de reconhecimento de inexigibilidade de licitação, de DIRETORIA DE AVALIAÇÃO DA

acordo com a legislação vigente; EDUCAÇÃO BÁSICA 1 Diretor 101.5
V111 - praticar os demais atos administrativos necessários à consecução das finalidades do 1 Auxiliar 102.1

INEP;
IX - presidir o Conselho Consultivo. 1 FG-1

Coordenação-Geral do Sistema Nacional
de Avaliação da Educação Básica 1 Coordenador-Geral 101.4

SeÇãO II Coordenação 3 Coordenador 101.3

Dos Diretores
Coordenação-Geral de Avaliação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Art. 17. Aos Diretores incumbe:
DIRETORIA DE IXFORMAÇÓES E

1 - orientar, coordenar e supensionar	 as atividades técnicas relacionadas às suas ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS 1 Diretor 101.5
respectivas unidades;

II - participar, na qualidade de membros natos, das reuniões do Conselho Consultivo;
1 Auxiliar 102.1

FG4 
III - assistir ao Presidente nos assuntos relacionados às suas respectivas áreas de atuação; 5

2 FG-3 
IV - desempenhar outras atividades que lhes forem atribuídas pelo Presidente do INEP.

Coordenação-Geral de Análise Estatística 1 Coordenador-Geral 101.4
Seção III Coordenação 3 Coordenador 101.3

Dos Demais Dirigentes Coordenação-Geral de Informações
Estatísticas 1 Coordenador-Geral 101.4

Art. 18. Ao Procurador Jurídico, ao Auditor-Chefe, aos Coordenadores-Gerais, aos
Coordenação
Serviço

2
1

Coordenador
Chefe

101.3
101.1

Coordenadores e aos Chefes incumbe planejar, dirigir, coordenar, 	 orientar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas,
em suas respectivas áreas de atuação. Coordenação-Geral de Recursos de

Informação e Informática 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

CAPÍTULO VII
-

DO PATRIMÓNIO E DOS RECURSOS	 rrcOS DIRETORIA DE AVALIAÇÃO E
ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 1 Diretor 101.5

1 Auxiliar 102.1

Art. 19	 Constituem o patrimônio do INEP os bens e direitos de sua propriedade, os que 1 FG-1

lhe forem transferidos e doados ou que venha a adquirir.
Coordenação-Geral do Exame Nacional de

Pàrágrafo único.	 Os bens e direitos do INEP deverão ser utilizados exclusivamente no Cursos de Graduação 1 Coordenador-Geral 101.4
cumprimento de sua finalidades. Coordenação	 - 2 Coordenador 101.3

Art. 20. Constituem recursos do INEP:
Coordenação-Geral do Exame Nacional de

1- as dotações orçamentárias que lhe forem consignadas pela União; Aptidão Acadêmica 1 Coordenador-Geral 101.4

II - receitas provenientes de empréstimos, auxílios, subvenções, contribuições e doações de Coordenação 1 Coordenador 101.3

fontes internas e externas;
III - receitas próprias provenientes da prestação de serviços; Coordenação-Geral de Estudos e

IV - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial, na forma da legislação vigente; Pesquisas 1 Coordenador-Geral 101.4

V - receitas patrimoniais; Coordenação 1 Coordenador 101.3

VI- receitas eventuais e outros recursos que lhe forem destinados a qualquer título.
DIRETORIA DE DISSEMINAÇÃO
DE INFORMAÇÕES
EDUCACIONAIS 1 Diretor 101.5

1 Aninhar 102.1
CAPÍTULO VIII 2 FG-1

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS
- Coordenação-Geral de Difusão de

Informações Educacionais 1 Coordenador-Geral 101.4
Art. 21. As normas de organização e funcionamento das unidades administrativas do INEP Coordenação 3 Coordenador 101.3

eas atribuições de seus dirigentes serão estabelecidas em Regimento Interno, proposto por sem Presidente Divisão 2 Chefe 101.2
e submetido à aprovação do Ministro de Estado da Educação e do Desporto.

Art. 22.. Em caso de extinção do INEP, seus bens e direitos passarão à União, depois de 'Coordenação-Geral de Tratamento da

satisfeitas as obrigações assumidas com terceiros. Informação e Documentação 1	 - Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

ANEXOU

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÓES
GRATIFICADAS DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS

E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP

UNIDADE CARGOS/
FUNÇÓES

N2

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS!
FG

1 Presidente 101.6
2 Gerente de Programa 101.4
1 Assessor 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-3

GABINETE 1 Chefe 101.4
3 FG-1

PROCURADORIA JIJIRÍDICA 1 Procurador Jurídico 101.3
1 Auxiliar 102.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.3
1 Auxiliar 102.1

COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2

b) QUADRO RESUMO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP

SITUAÇÃO: ANTERIOR E ATUAL

DAS SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

CÓDIGO UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 - - 1 6,52
DAS 101.5 4,94 1 4,94 4 19,76
DAS 101.4 3,08 3 9,24 14 43,12
DAS 101.3 1,24 6 7,44 29 35,96
DAS 101.2 1,11 5 5,55 10 11,10
DAS 101.1 1,00 - - 4 4,00

DAS 102.5 4,94 - - - -

DAS 102.4 3,08 - - - -

DAS 102.3 1,24 - - 1 1,24
DAS 102.2 1,11 - - 1 1,11
DAS 102.1 1,00 - - 6 6,00

SUBTOTAL! (+) - 15 27,17 70 128,81

FG - 1 0,31 3 0,93 18 5,58

FG-2 0,24 - - - -

FG-3 0,19 1 0,19 3 0,57

SUBTOTAL 2 (+) - 4 1,12 21 6,15

TOTAL GERAL (1+2) - 19 28,29 91 134,96
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b) QUADRO RESUMO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP

SITUAÇÃO: ANTERIOR E ATUAL

DAS SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

CÓDIGO UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 - - 1 6,52
DAS 101.5 4,94 1 4,94 4 19,76
DAS 101.4 3,08 3 9,24 14 43,12
DAS 101.3 1,24 6 7,44 29 35,96
DAS 101.2 1,11 5 5,55 10 11,10
DAS 101.1 1,00 - - 4 4,00

DAS 102,5 4,94 - - - -
DAS 102.4 3,08 - - - -
DAS 102.3 1,24 - - 1 1,24
DAS 102.2 1,11 - 1 1,11
DAS 102.1 1,00 - - 6 6,00

SUBTOTAL 1 (+) - 15 27,17 70 128,81
FG-I 0,31 3 0,93 18 5,58
FG-2 0,24 • - - -

FG-3 0,19 1 0,19 3 0,57
SUBTOTAL 2 (+) - 4 1,12 21 6,15

TOTAL GERAL (1+2) - 19 28,29	 1 91 -134,96

DECRETO N9 2.147, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1997

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas do Ministério da Educação e do

_Desporto, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de -PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das-atribuições-quelha tbrifete o art. 84.
incisos IVe -VI,.da Constituição,

DECRETA:

Mi 1 2 Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da Educação e do Desporto, na forma dos Anexos 1 e 1 a
este Decreto.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no capuz deste artigo ficam remanejados os
seguintes cargos em comissão e funções gratificadas:

a) do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, oriundos da extinção de
'órgãos da Administração Pública Federal, um DAS 1023, um DAS 102.4, um DAS 102.2 e seis DAS
102.1;

b) do Ministério da Educação e do Desporto para o Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado, dois DAS 101.6, cinco DAS 1013, três DAS 101.4, seis DAS 1013,13 DAS 101.2
oito DAS 101I, vinte FG-1 e sete FG-3.

ML 2 Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata o
artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias contados da data depublicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentes previstos no capuz deste artigo, o Ministro de
Estado da Educação e do Desporto fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias
contados da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo Direção e -Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo ir, indicando, inclusive, o
número de cargos vagos, sua denominação e respectivos níveis.

Art. 32 Os regimentos internos dos órgãos do Ministério da Educação e do Desporto, cuja
estrutura tenha sido alterada por este Decreto, serão aprovados-dentro -de noventa dias a contar da data de
publicação deste Decreto, mediante portaria do Ministro de Estado da Educação e do Desporto, e
publicados no Diário Oficial daUnião. -

Art. 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5 Revoga-se o Decreto-n2 1.917, de 27 de maio de 1996.

Brasília, 14 de	 fOvCretrO de 1997; 1761 da Independência e 109 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Luciano Oliva Patrício

Luis Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

ESTRUTURA REGIMENTAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

CAPÍTULO 1
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 120 Ministério da Educação e do Desporto, órgão da administração direta, tem como
área de competência os seguintes assuntos: 	 -

1- política nacional de educação e política nacional do desporto;
II - educação pré-escolar,
III- educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino

superior, ensino supletivo, educação tecnológica, educação especial e educação à distância, exceto
ensino militar,

IV - pesquisa educacional;
V - pesquisa e extensão universitária;
VI - magistério;	 -
VII- coordenação de programas de atenção integral a crianças e adolescentes.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 220 Ministério da Educação e do Desporto tem a seguinte Estrutura Organizacional:

1- órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamènto;

II - órgão setorial ; Consultoria Jurídica;
111 - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Educação Fundamental:

1. Departamento de Política da Educação Fundamental;
2. Departamento de Desenvolvimento dos Sistemas de Ensino Fundamental;
3.' Departamento de Projetos de Ensino Fundamental;

b) Secretaria de Educação Médiae Tecnológica:
1. Departamento de DesenvolvimentoInstitucional;
2. Departamento de Desenvolvimento da Educação Média e Tecnológica;

c) Secretaria de Educação Superior
1. Departamento de Política do Ensino Superior,
2. Departamento de Desenvolvimento do Ensino Superior.
3. Departamento de Organização do Ensino Superior,

d) Secretaria de Educação Especial;
e) Secretaria de Educação à Distância:

1. Departamento de Planejamento e Desenvolvimento de Projetos;
2. Departamento de Informática na Educação à Distância;
3. Departamento de Produção - e Divulgação de Programas Educativos;

f) Instituto Benjamin Constant; 	 -,
g) Instituto Nacional de Educação de Surdos;
IV - órgãos regionais: Delegacias; 	 -
V - órgão colegiado: Conselho Nacional de Educação;
VI - entidades vinculadas: 	 -
a) autarquias: -

1. Colégio Pedro II;	 -
2. Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação; -
3. Universidade Federal de Alagoas;
4. Universidade Federal da Bahia; 	 -	 -

- S. Universidade Federal do Ceará;
6. Universidade Federal do Espírito Santo;
7, Universidade Federal Fluminense;
8. Universidade Federal de Goiás;
9. Universidade Federal de Juiz de Fora;
10. Universidade Federal de Lavras;	 -
11. Universidade Federal de-Minas Gerais;	 -	 -
12. Universidade Federal do Pará;
13. Universidade Federal da Paraíba;
14. Universidade Federal do Paraná;
15. Universidade Federal de Pernambuco;
16. Universidade Federal do Rio Grande-do Norte; -
17. Universidade Federal do Rio Grande do Sul;
18. Universidade Federal do Rio de Janeiro;
19. Universidade Federal Rural de Pernambuco;
20. Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro;
21. Universidade Federal de Santa Catarina;
22. Universidade Federal de-Santa Maria;

•	 23. Universidade Federal de São Paulo;
24. Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas;
25. EscolaFederal de Engenharia de Itajubá;
26. Escola Superior de Agricultura deMossoró;
27. Faculdade de Ciências Agrárias do Pará;
28. Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro;
29. Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina;
30. Centro Federal de Educação Tecnológica "Celso Suckow da Fonseca";
31. Centro Federal de Educação Tecnológica do Maranhão;
32. Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais;
33. Centro Federal de Eduoição Tecnológica do Paraaí;
34. Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia;
35. Escola Agmtécnica Federal de Alegre;
36. Escola Agrotécmca Federal de Alegrete;
37. Escola Agrotécnica Federal "Antônio José Teixeira";
38. Escola Agrotécnica Federal deAraguatins;
39. Escola Agrotécnica Federal de Bambul;
40. Escola Agrotécnica Federal de Barbacena;
41. Escold Agrotécnica Federal de Barreiros;
42. Escola Agrotécnica Federal de Belo Jardim;

43. Escola Agrotécnica Federal de Cáceres;
44. Escola Agrotécnica Federal de Castanhal;
45. Escola Agrotécnica Federal de Catu;
46. Escola Agrotécnica Federal de Ceres;
47. Escõla Agrotécnica Federal de Codó;
48. Escola Agrotécnica Federal de Colatina;
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